
     REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO nº                  de, 2023.
                 (Do Senhor Albuquerque)

          Solicita informações ao

Excelentíssimo  Ministro  de

Estado  do  Desenvolvimento  e

Assistência  Social,  Família  e

Combate  à  Fome,  Senhor

Wellington  Dias,  relativo  à

quantidade  de  cidadãos

atendidos  pelo  Programa  Bolsa

Família  no município  de Bonfim,

estado de Roraima.

                   Senhor Presidente, 

          Com  fundamento  no  art.  50,  §  2º,  da  Constituição

Federal e nos artigos 115 e 116, do Regimento Interno, solicito a

Vossa  Excelência  seja  encaminhado  pedido  de  informações  ao

Excelentíssimo  Ministro  de  Estado  do  Desenvolvimento  e

Assistência Social, Família e Combate à Fome, Senhor Wellington

Dias.

           Solicitamos especificamente a quantidade de cidadãos

atendidos pelo  Programa Bolsa Família  no município  de Bonfim,

estado  de   Roraima,  nos  últimos  5  anos  e  os  valores  pagos,

especialmente  no  ano  de  2023,  desejamos  a   quantidade  de

cidadãos atendidos e valores  pagos por mês. 
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JUSTIFICATIVA

O Brasil possui mais de 20 milhões de pessoas em situação
de insegurança alimentar grave; 9,9% da população do país, no ano
de  2023,  segundo  relatório  publicado  em  conjunto  por  cinco
agências  especializadas  da  Organização  das  Nações  Unidas  –
ONU. 

Para combater  este gravíssimo problema social  que é uma
das grandes preocupações que devem estar na agenda de todos os
homens públicos de bem do país, o governo federal tem o programa
Bolsa Família.
         
         O Supracitado Programa é o maior programa de transferência
de renda do Brasil, reconhecido internacionalmente por já ter tirado
milhões de famílias da fome. 

          O Governo Federal relançou o programa com mais proteção
às famílias, com um modelo de benefício que considera o tamanho
e as características familiares, aquelas com três ou mais pessoas
passarão a receber mais do que uma pessoa que vive sozinha.

Diante  do  exposto,  solicitamos  as  informações  acima  para
subsidiar os trabalhos deste mandato, exercendo atividade típica de
fiscalização legislativa, verificando o efetivo cumprimento da lei e o
atendimento a população mais necessitada.

Sala das Sessões,       de                de 2023.
 

     ALBUQUERQUE
                           Deputado Federal REPUBLICANOS – RR 
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